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Um dos momentos mais importantes do ano 
para os trabalhadores de uma categoria é a as-
sinatura da Convenção Cole� va de Trabalho e 

o principal item é o índice de aumento salarial. O gran-
de agente negociador por melhores condições salariais 
e bene� cios com os empregadores é o sindicato, no caso 
dos comerciários, o Sincomerciários. O setor do comércio 
tem acumulado bons índices de crescimento econômico 
com aquecimento nas vendas e estabilidade na empre-
gabilidade, o que é extremamente favorável para que a 
campanha salarial seja bem-sucedida. O diálogo com os empregadores é um passo crucial, a pauta de reivindicação 
aprovada na assembleia já foi enviada para o sindicato patronal e as mesas de negociação estão acontecendo, cada 
item é negociado ao extremo para que o trabalhador não seja prejudicado. A análise dos indicadores econômicos re-
levantes é impressindível para estabelecer um índice fac� vel e um aumento real de salários.

O papel do sindicato não termina após a defi nição da campanha salarial, acompanha de perto o 
cumprimento das cláusulas, tanto as sociais como as econômicas. Outro importan� ssimo elo nessa 
corrente é o trabalhador, pois precisamos que os comerciários permaneçam mobilizados e engajados 
junto à en� dade sindical para que juntos, possamos conseguir cada vez mais bene� cios substanciais 
e valorização monetária pelo trabalho realizado.

A data-base dos comerciários é o mês de setembro, estamos efetuando todas as etapas da cam-
panha salarial e acreditamos que em breve fecharemos com êxito as cláusulas econômicas e sociais. 
Juntos venceremos!

SIGA-NOS

CAMPANHA SALARIAL 
2023/2024
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CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Toda relação emprega� cia – nos 

termos da CLT, gera um contrato de 
trabalho ou de emprego entre as 
partes envolvidas, geralmente entre 
o empregador (patrão) e o empre-
gado. Saibam que, independente-
mente de primeiro emprego ou não, 
a par� r do momento em que o em-
pregado é contratado para prestar 
serviços durante 6h ou 8h diárias, 
em dias seguidos e intercalados (ou 
não), sob promessa de recebimento 
de salário como contraprestação dos 
serviços prestados, entre outros, há 
de ter o referido CONTRATO registra-
do em Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social (� sica ou digital).

Atualmente têm comparecido 
alguns comerciários na Sede do Sin-
comerciários e se consultado com os 
advogados sobre dúvidas a respeito 
de seus direitos trabalhistas, notan-
do, este profi ssional, alguns casos de 
“não registro em Carteira de Traba-
lho”. 

Segundo reclamações, os mo� vos 
alegados por alguns patrões que não 
efe� vam o registro em CTPS (Cartei-

ra de Trabalho e Previdência Social), 
são os seguintes:

• É apenas um teste; caso você se 
saia bem será contratado; A respei-
to de qualquer alegação de “teste”, 
existe o Contrato de Experiência” 
– com a fi nalidade de se conhecer 
melhor o empregado como também 
o empregador, o referido contrato, 
assim como os demais advindos de 
uma relação emprega� cia, deve ser 
registrado em CTPS.   

• Depois providenciamos o regis-
tro – Vai trabalhando aí ... Não pode! 
O empregador tem 05 dias para efe-
� var o registro em CTPS sob pena 
de multa, bem como, referido docu-
mento (CTPS � sica) somente pode 
fi car em posse do mesmo ou de seu 
Departamento Pessoal e/ou de sua 
contabilidade, somente por 48 ho-
ras, nos termos do ar� go 29 da CLT:

 Art.29 - “Apresentada ao empre-
gador a carteira profi ssional pelo 
empregado admi� do, terá aquele 
o prazo de 48 horas para anotar na 
mesma, especifi camente, a data de 
admissão, a natureza dos serviços, 

o número 
no registro 
legal dos 
e m p re ga -
dos e a re-
muneração, sob as penas cominadas 
nesta lei.”

Por isso, trabalhadores comer-
ciários, exijam e cobrem pelo regis-
tro em CTPS a par� r do primeiro dia 
de trabalho. Além de conter dados 
sobre o empregador, é necessário 
ainda os registros de: datas de ad-
missão e dispensa; evolução salarial; 
funções; férias; alterações contra-
tuais; promoções e reajustes, entre 
outros. A CTPS é de extrema impor-
tância também quando da aposenta-
doria, auxílio doença  ou acidente de 
trabalho – e principalmente no que 
concerne ao Tempo de Contribuição 
e registro junto ao INSS.                                               

 Vale lembrar que o trabalhador 
deve manter bem guardados sua 
carteira digital e holerite, que são  
provas a seu favor, caso necessário.                                                                    

DIREITOS TRABALHISTAS

Dr. Edson Roberto Massonett o 
OAB/SP. 115.986
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